
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

para assegurar ao Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) o direito de 

ressarcimento de valores relativos a 

prestações do Plano de Benefícios da 

Previdência Social, a ser exercido contra o 

autor do crime, na hipótese de feminicídio 

que envolva menosprezo ou discriminação à 

condição de mulher. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 120 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 120. ................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

II – feminicídio, nos termos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), ou qualquer espécie de violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 

(Lei Maria da Penha).” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em            de                         de              . 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 
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